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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 
PORTARIA Nº 105/2022 

  
A Secretária Municipal de Saúde Interina do Município de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica criada uma Comissão de Coordenação Geral para a Seleção Pública, com o objetivo de 
acompanhar, fiscalizar, avaliar e adotar medidas necessárias para a realização do evento destinado a promover 
vagas, visando à contratação temporária de excepcional interesse público de profissionais para desempenhar 
atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SMS / Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, 
por tempo determinado, em Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, nos termos dos artigos 288 a 291, da 
Lei Complementar nº 01/94.   
 

I) Maiza Sandra Ribeiro Macedo Silva, Matrícula nº 01.070.498-9; 
II) Valdir Cerqueira de Santana Filho, Matrícula nº 60.005.855-6; 
III) Larissa de Amorim Bispo, Matrícula nº 60.004.627-8; 
IV) Juciara Moura Barreto, Matrícula nº 01.075.672-4. 

 
Parágrafo único – A Comissão instituída por esta Portaria será presidida por Maiza Sandra Ribeiro Macedo 

Silva e nas suas ausências ou impedimentos, pelos membros subsequentemente nomeados pela ordem do inciso I 
deste artigo. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Feira de Santana, 04 de novembro de 2022. 
 
 

FERNANDA BOTTO DA SILVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINA DE FEIRA DE SANTANA 
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